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CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUI'IICíPIO OE PINACURUCA-
pr, atRavÉs oa srcnrrÁRta MUNrcrpAL DE TRABALHo,
CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA V.L
MoNTETRo rrDA, eARA coNrnaraçÃo o: EMeRESA eARA o
FoRNEctMENTo DE cEsrAs sÁstcA, paRA ATENDER As
raruÍlns AssrslDAs pEro pRoGRAMa or seÍlrrícros
EVENruAS PREVISTOS NA TEI MUÍTICIPAI N9 1.626/2009, DO

tvtutrtcÍpto DE ptRAcuRUcA-pt, coí{FoRME rseeclncaçôes
coNTtDAS No rEntuo og RpreRÊNctA E EDtrAt .

o tuululcípto DE PIRACURUCA/P|, pessoa jurídica de dlreito pÚblico interno, com sede na Rua Rui

Barbosa ne 289, centro, Piracuruca-Pl, por intermédio da Secretária Municipâl de Trabalho, Cidadania e

Assistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI 14.008.71110001-17, com
sede na Rua Senador Gervásio, ne 589, Piracuruca - Pl, neste ato representado pela llma. Sra. TAIZ RAMOS

DE CARVALHO FONTENELE, Secretária Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social, portadora
do CPF 150.352.753-20, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa V.I
MONTEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob np 11.483.588/0001-06, por intermédio de seu procurador legal,

5r. Francisvaldo Costa da Silva, portado(a) da Cartêira de ldentidade ne 8.137.126 Órgão expedidor SSP-

Pl e do C,P.F ne 639.544.605-30, denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si. iusto e avençado
e celebram, por força do presentê instrumento, o conrato, previsto na Dispensa Eletrônica Ne 015/2024
formalizada nos autos do Processo Administrativo ne 001.0005238/2024, observadas as prescriçôes da

Lei ns 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e pelas condições a seguir pactuadas:

1..1 O presente instrumento tem por objeto para contratação de empresa para o fornecimento de
cestas básica, para atender as famílias assistidas pelo programa de benefícios e\rentuais pÍevistos na lei
municipal ne 1.626/2009, do municÍpio de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no Termo de
Referência e Edital.

2.1. A vigência contratuâl será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar da assinatura do lnstrumento

Contratual, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a

vU,

)

L Processo AdministÍativo ne 001.0005238/2024- Dispensa Eletrônica ne Ol5/2024

1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos
do artigo 125, da Lei Federal n.s 14.133/21 e suas alterações posteriores.

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem
prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo com o presente instrumento
de forma complementar para todos os efeitos legais.



I)RÉf EITTJRÂ Iút,NICIPAL Df

PInncURUCA SECRETARIA MUNICIPAL D

ASSISTEN

HO, E

Ê I\

Lei

2.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de compraforneãifumo.pelà
fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da Contratação.

2.3. Após emissão da ordem de compra/fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 10 (dez) dias para

a entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sem que gere ônus de

qualquer natureza para a Contratante.

2.4. O Drazo acima estioulado oodeÍá ser dilatado.d sde que por solicitacão iustificada da Contratãda

e aceita oel a ContÍatante.

2.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma provisória durãnte o prazo de 05 (cinco) dias,

prazo este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do objeto.

Depois da verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter deíinitivo no prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

2.6. Caso o objeto seia entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do material.

2.7. Os Produtos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estruturâ, acessórios e

conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega, conter a identificação do fornecedor,
quantidadê e demais informações técnicas relevantes à identificação dos produtos.

2.8. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

lnformações dos materiais nela inseridos.

2.9. os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem
e fornecimento/req uls ição, em conformidade com o Representante do Fornecedor.

2.10. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade

do fornecedor contratado.

2.l.1. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão

ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado
a presentãrem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de RS 39.2t10,00 (trinta e nove mil, duzentos e quarenta reais)
destinado a atender a demanda da contratante pelo período de vigência do contrato, conforme abaixo:

01 aeursrçÃo DE cEsrÁs BÁsrcÁs pÀRAATENDER

A5 DEMANDAS DAs FAMÍUAs cARENTÉs

AssrsÍroA5 pELo pRoGRÂMA DE BENEFíoos
EVENTUÂIs PREVISTOS NA LEI MUNICIPAT N9

1.626/2009, coNFoRME DEscRtçÂo E

QUANÍlÍA0E PREvISTO ÂSAlxol

UND R5 109,00 Rs 39.240,00

À cEsÍA BÁsrca Â sER AoeutRroÂ LEVARÁ EM coNTA o MENoR pREço, sENDo euE os pRoDUÍos quE coMpoEM A cEsÍA E DEVÉ sER

FoRNEctDo pÉLos rNTÊREssAoos DEvERÃo coNTER os rrENsÂBÂrxo, os euÂrs DEvERÃo EsrAR DENTRo Do pRÂzo o€ vAt-tDADE € €M
pERF€rÍo EsÍADo Dt coNSERVAçÀo, oBERSERVANDo As EspEcÍFrcAçóEs usÍÂDÂÂBArxo, soB pENA DE DEscrassrFrcaçÂo DA
PROPOSTA, CONTENDO OS SEGUINTES IÍENS:

04 (G DE ARROZ

Descrição: ARROZ PARBOILIZAOO TIPO 1, com inteosificação do produto, mârcâ do fabíicônte, píêro de validade e peso liquida, de õcordo
com a resolução 12/78, da CNNPA. O produto deverá ter re8istro no Ministério de 5âúde. MARCA NovA ÉSTREtA.

02 xG DE FEUÃo

oescrição: FErrÃo cARrocáÍlPo 1, coNsÍtÍurDos DE Gúos rNÍElRos E sÃos, coM TEoR oE UMTDADE MÁxMA DE 15%, com
intensificaçâo do produto, marca dofabricante, prazo de valadade e peso liquida, de acordo com a resolução 12/78, da CNNPA. O produto
deveíá ter rêgistro no Ministério da Sâúde. MARCA POTY.

01 I(G FARINHA

I

IT€M oEscRrçÃo oo Ícu ua{D, QUÂHT varoÊ i

urarlÁflo II
vÂun ÍoTAt
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DESCTiçãO: FARINHA DE MANDIOCÂ BRANCA, DEVENDO sER FABRICADÂ A PARTIR DE MATÉRIAS _ PRIMAS LIMPAS, ISENÍ45 MÂÍERLAt
TERRoSo E/oU PARASIÍAS, NÃo PoDENOo ESTAR UMIDAS, FERMENfADAS oU RÂNço5A5, MARCA R]O MARLA,

O', PACOTE DE CAFÉ

Descrição: caFÉ TRADrctoNÂ! ToRRADo E MoÍDo, IMBALADo A vÁcuo, T]po Do cAFÉ TRADrcroNAL, coM GRÃos sELEcroNADos, o

produto deverá ter registro no Ministprio da saúde e atender â portáÍa 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 12178 da CNNPA

MARcA UNIÃo.
02 KG DE açúcAR
DE5CNçâOi AçÚCAR TIPO CRISÍAL, BRANCO, DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUIDO FUNDÂMENTALMENTE DI SACAROSE DE CANA -DE.
aÇúcÂR, LtvRE DE FERMENTAÇÃo, tsENTo DE MATÉRtA TERRoSA, coM AspEcro sóLDo coM cRtsÍats 8EM DEFtNtDoS. MARCA cuAxt.
02 PCT DE I-EITE

Descrição: LE TE EM PÓ tNTtGRAL, obtido por desidrâtação do lerte de vâca integral e apto para â al mentação humana, med ânte processos

tecnologrcos adequados ad cionados de lecjtina de sota coíno emulsionante e com a composição centesimal de 268 de proteina, 38g de

cãrbordratos e 269 de lipídios. Devêndo têí boa solubrlidade - emb. 2009. MARcA CAMPONESA.

02 Ft-ocÃo DE MtLHo
oe5crição: fLocos oE MLHo, Rtco EM FoNTE DE FTBRAS ALTMENTAR, PREPARO FACrt E RÁPIDO E COM SABOR CARACIERÍSTTCO ÂO SASOR

DO MITHO MARCâNA DORA,

02 PCT DE E|SCO|ÍO:
Descriçáo: Blscorro Tlpo CREAM cRAcxER sÂLGAoo, FAERlcÂDo A PARTTR DE MATÉR|AS-pR|MAS SÂS € LIMPAS, DEVENDO ESTAR EM
pERFElro EsraDo DE coNsERvÂçÁo, REJErraDos os Blscolros MÂL cozloos € euErMÂDos. MARCA PlAuÍ MrLHoS.

01 Pcr DE MAcaRRÃo
Descflção: MACâRRÃOÍlPO ESPAGUÉÍE, de primerra quâlidâdê, cor Elârà, pasteuíizado, com ovoç, acondicionado êm eÍnbãlà8em plástlcâ

de 4oog, com marcê retistrada, contendo dizeÍes de rotulàgem, data de fabricação, númerode lote, prazo devâlldade e êspecificaçôes do
pÍoduto. MARcA GAMÂ LoPEs.
02 IÂYA DE SARDITIíA

Des.riçãor SÂRDINHA5, LÍQUrDô DE coNsrrurÇÃo (.o póprio suco), Ó!"Eo coMEsrÍvtt, ÁGUA E sAL.. MARCA PAIMEIRÂ.

01 LAÍa DE óLEoDE sor^ 9m Mr
Descrição: ólêo de soja comestível lata de 900m1. MÀRCA vffAfv-
01 t(6 0E sar
Descri SÂI IODADO REFINADO, MARCA VENIZÂ

4.1 As aquisições dos objetos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde,

na dotação abaixo discriminada:

oa .244 .0020 .2040

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl,

através do setor competente, em até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5'
(quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura
devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 03 (três)vias de igualvalor, cópia do contrato
e/ou nota de empenho, cópia dãs certidões de regularidade fiscaljunto á união, estado e município, CNDT

e FGTS, Autorização de fornecimento, firmado pela autoridâde competente, e em conformidade com o

disposto na Lei Federal n.e L4.L33/2!.

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os objetos fornecidos.

5.3 As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso

o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for impostâ em virtude de penalidade ou falta de fornecimento do objeto.

s0o/5613.3.90.30 2040
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5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidaa", "f
suspenso, até regularização fiscal.

6.6 O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.

7.1 AIém das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente
as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou

pa rcial.

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas legislaçôes aplicáveis à contratação,
deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-h na execução do contrato;

7.2.2. Mantet, duíante â vigência do contrêto, as condiçôes de habilitaçãg exigidâs na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessss condições;

7.2.3. Reparat, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios de qualidade, defeitos ou incorreções;

7.2,4. Responder pelos danos causados diretemente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a

terceiros, decôrrentes de sua culpa ou dolg. na execução do contrato;

7.2.5. Observar as normas de hi6iene e vigilância sanitária;

7.2.6. Gârãntir que o objeto sejâ efetivemente fumecido.ô @NTRATANTE;

7.2.7.CantÍolat para que o fomecimento dos materiais ocorra nos pftrzos e condições esrgcificadas nesse

contrato;

7.2.8. Reletsr à cONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do foÍnecimento dos

materiais e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados;

7.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer ações ludiciais mwidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por furça de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7.2.10. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, safuo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;

7.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e

devidamente justif icados;

7.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou

aposentado, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, cornpanheiro, parente

em linha Íeta, colateralou por afinidade, até o 3e grau, durante a vigência deste contrato.

7.4. A CONTRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislação, deve:

7.4.1. Expedir as Autorizações de fornecimento e Nota de Empenho;

7.4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitâdos pela CONTRATADA para a fiel execução do

contrato;

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos

termos do art. 117 da Lêi Federal ne L4.133/2L;

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos

Ft(

cúr
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8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua

rescisão com as consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual, conforme previsto no artigo 111, ll, da Lei Federal 14.133/21.

8.3 o presente contrato será.extinto nas hipóteses prêvistãs no art. 155 da Íei f4.73?/2L.

8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensêjo às responsabilidades administrativas previstas no

artigo 156 da Lei Federal 14.133/21\.

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contreto e das demais cominações legais,

conforme previsto no Edital e seus anexos.

1.0.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato, é vedado qualquer

reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para

manutenção do equilíbrio financeiro do contrato nos casos previstos na Lei np 14.133.

11.1 A contratante designará ao servidor DANIEL DE CÂRVALHO GOMES, portador do CPF 030.544.013-

67, que atuará como o fiscal do presente Contrato, a quel acompanhará a execução do objeto.

12.1O CONTRATADO responde civile criminalmente, portodos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo

ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretâmente, provocar ou causar ao

CONTRÀTANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o

ressarcimeoto ou indenização pelos danos ou prejuízos ceusados.

14. L Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução

do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer

outro, por mais privilegiado que o seja.

,16) l-1{l-150e - sN*.DincunEa.pi.lot lrl
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1.3.1 A formalização desse instrumento foi motivâda em face da necessidade de atender as necessidades

dos programas e ações mantidas pelas secretaria contratante.

13.2 O presente contrato vincula - se ao Processo Administrativo O01,.OOO5238/2O24, ao Edital e anexos

do procedimento de Dispensa de Licitação Ne 015/2024, bem como à proposta da CONTRATADA e demais

documentos que instruêm o processo para todos os efeitos legais.

crff}§!fl
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14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, parã que produza seus .jurídicos e legais

efeitos.

PIRACURUCA - Pl, 17 de maio de 2024.

t
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COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇ

EXTRATO DE CONTRATO N9 117 12024

Referência: Dispensa Eletrônica ns 075/2O74.
PROCESSO ADMINISTRATIvO: ns 001.0005238/2024.
ESPÉCIg: EXTRATO DE CONTRATO firMAdO ENtrE O A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

- PlAuÍ, por intermédio da secrêtaria Municipal de Trabalho, Cldadania e Assistência Social,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 14.OO8.71U 00OL- 17, com sede na

Rua Senador Gervásio, ne 589, Piracuruca - Pl, neste ato representado pela llma. Sra. TAIZ

RAMOS DE CARVALHO FONTENELE, Secretária Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência

Social, portadora do CPF 160.352.753-20, no uso da competêncla que lhe foi atribuída
regimentalmente e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a

empresa V.L MONTEIRO ITDA, inscrita no CNPJ sob ne 11.483.588/0001-0Ç por intermédio de seu

procurador legal, Sr. Francisvaldo Costa da Silva, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 8.137.726
Órgão expedidor SSP-PI e do C.P.F ne 639.y4.605 30.

OUETO: Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento de cestas básica, para

atender as famílias assistidas pelo programa de beneÍícios eventuais previstos na lei municipal ne

7.626/2009, do município de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no Termo de

Referência e Edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, ll da Lei Federal ne 74.133127, regulamentada pelo Decreto

Municipaf ne 052/2023, Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro de 2006.

VATOR DA CONTRATAçÃO: RS 39.240,00 (trinta e nove mil, duzentos e quarênta reais).

FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30; FONTE DE RECURSO:500/561;

P ROJ ETO/AT|V| DAD E : 2 040; P ROG RAMA D E TRABAL H O : 08.244.0020.2O4O.

DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2024.

vlcÊNclA: 180 (cento e oitentã) dias.

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Piracuruca-Pl: tlma. Sra. TAIZ RAMOS DE CARVALHO

FONTENELE, Secretária Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social, portadora do

CPt 160.352.753-20, CONTRATANTE e, do outro lado a CONTRATADA empresa v.L MoNTEIRo

LTDÀ inscrita no CNPJ sob ns 11.483.588/0001-06, por intermédio de seu procurador legal, Sr.

Francisvaldo Costa da Silva, portador(a)da Carteira de ldentidade ne 8.137.126 Órgão expedidor SSP

Pl e do C.P. F n-' 639.544.605-30.

Piracuruca - Pl, 17 de maio de 2024.

I
Ferna nda Sobrqíhs Da ma sceno

Presidente da Confissão de Licitação
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A divulgação virhral dos atos municipais
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